
Estado de São Paulo 

PR OC URAD OR IA JURÍD ICA 

LEI lf9 2856 ,DE 10 DE J\OVh--imü DE 1994. 

' 'DispÔe sobre revogocâo da Lei n~ 2324, do 28 

de jtrilo Ó' 199011
• 

Professor JOÃO BASTOO SOARES, Prefeito Municipal do Cru 

zoiro, Estado oo sõo Paulo, no uso de suas utr·ibuiçÕCs logais, 

FAZ SABER ~ A ~ ?OIICIPAL 1E atlJZEIH) N!'f:J:NO.J E 

ELE SRCIWA A SfllJilfl'E LEI: 

Artir;o 12 - Fica revogada an todos os seus tonoos o artt 
, , 

go lA paragrafo unico da Lei na 2~124 , C.t' 28 e n jurro ct~ 19~ , qm rogula cspa 

ços nos ftiQrcedos llunicip.:rls. 

Artigo 2 - Esta Lei ontrará em vigor na data m sua ~ 

bltcação. 

Cruzoiro, 

Pro • Jôi/J Bl\STOS SOARES 
- refeito IJlÚ.Cipal -

---

Publicada na Secretaria 

ro, em 10 de navart>ro oo 1994. 

Pref'et tura Municipal de Cruze! 


